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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 1847/2024)

O inciso I do art. 45 da Emenda n® 3-PLEN (Substitutivo) do Projeto de
Lei n° 1.847, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redagao:

AT, A5, veeseeeecreessesesssessssessssssssssssssssssssssssssssssassssssssssssssssses

I - os incentivos, as rentincias ou os beneficios de natureza tributaria,
exceto as imunidades e as isengGes e demais beneficios regulados por lei

complementar.

JUSTIFICACAO

Os paragrafos do art. 45 da Emenda n® 3-PLEN (Substitutivo) do Projeto
de Lei n°® 1.847, de 2024, condicionam ao atendimento de diversos requisitos
a concessdo, o reconhecimento, a habilitacdo, ou coabilitacdo e a fruicio de
incentivo, rentincia ou beneficio de natureza tributéria. Referidos dispositivos,
nos termos do inciso I do mesmo artigo, alcancam os incentivos, as rentncias, os

beneficios e as imunidades de natureza tributaria.

Ocorre que os requisitos ali criados, para as imunidades e algumas
isengdes, sdo inconstitucionais por afronta ao art. 146, III, que reserva a lei
complementar regular as limitagdes constitucionais ao poder de tributar, que
compdem os arts. 150 a 152 da Constituicdo.

Hoje a regulamentacgdo das limitagdes constitucionais ao poder de
tributar estd disciplinada no art. 14 do Cddigo Tributdrio Nacional, a Lei n°
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5.172, de 25 de outubro de 1966; que, pacificamente, tanto na doutrina como na

jurisprudéncia, tem status de lei complementar.

Ademais, também ¢é pacifico que somente lei complementar pode
tratar das exigéncias a serem feitas as entidades beneficentes de assisténcia social
para garantia da isengdo das contribui¢ées para a seguridade social, conforme
estabelece 0 § 7° do art. 195 da Constituicdo Federal. Hoje a Lei Complementar que
estabelece as referidas exigéncias é a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro
de 2021.

Diante do exposto, visando evitar a proliferacdo de litigios nos
contenciosos administrativos e judiciais, conto com o apoio dos pares para

aprovagdo da emenda.

Sala das sessdes, 19 de agosto de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	O inciso I do art. 45 da Emenda nº 3-PLEN (Substitutivo) do Projeto de Lei nº 1.847, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:</p><p class="align-justify">	“Art. 45. …………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">	I - os incentivos, as renúncias ou os benefícios de natureza tributária, exceto as imunidades e as isenções e demais benefícios regulados por lei complementar.</p><p class="align-justify">	………………………………………………………………………” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Os parágrafos do art. 45 da Emenda nº 3-PLEN (Substitutivo) do Projeto de Lei nº 1.847, de 2024, condicionam ao atendimento de diversos requisitos a concessão, o reconhecimento, a habilitação, ou coabilitação e a fruição de incentivo, renúncia ou benefício de natureza tributária. Referidos dispositivos, nos termos do inciso I do mesmo artigo, alcançam os incentivos, as renúncias, os benefícios e as imunidades de natureza tributária.</p><p class="align-justify">	Ocorre que os requisitos ali criados, para as imunidades e algumas isenções, são <b>inconstitucionais </b>por afronta ao art. 146, III, que reserva à lei complementar regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, que compõem os arts. 150 a 152 da Constituição.</p><p class="align-justify">	Hoje a regulamentação das limitações constitucionais ao poder de tributar está disciplinada no art. 14 do Código Tributário Nacional, a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; que, pacificamente, tanto na doutrina como na jurisprudência, tem <i>status </i>de lei complementar. </p><p class="align-justify">	Ademais, também é pacífico que somente lei complementar pode tratar das exigências a serem feitas às entidades beneficentes de assistência social para garantia da isenção das contribuições para a seguridade social, conforme estabelece o § 7º do art. 195 da Constituição Federal. Hoje a Lei Complementar que estabelece as referidas exigências é a Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto,&nbsp;visando evitar a proliferação de litígios nos contenciosos administrativos e judiciais, conto com o apoio dos pares para aprovação da emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


